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Prefácio

AConstituição Federal de 1988 já sinaliza para a implemen-tação, no nosso país, da educação inclusiva. O artigo 208,III, de nossa Carta Magna prescreve que “o dever do Estadocom a educação será efetivado mediante a garantia de atendimentoeducacional especializado aos portadores de deficiência, preferen-cialmente na rede regular de ensino”.Em 9 de julho de 2008, o Senado Federal, por meio do DecretoLegislativo nº 186, tornou a Convenção sobre os Direitos das Pessoascom Deficiência e seu Protocolo Facultativo equivalentes a emendasconstitucionais à Constituição Brasileira. O art. 24 desta Convençãoexpressa a garantia de que as “pessoas com deficiência possam teracesso ao ensino fundamental inclusivo, de qualidade e gratuito,em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidadeem que vivem”.A presente publicação contempla os enunciados dos novos mar-cos normativos, resgatando o propósito presente na Lei 10.172/2001,que instituiu o Plano Nacional de Educação até 2010, o qual ganhadestaque quando assinala que o grande avanço a ser produzido nadécada da educação será a construção de uma escola inclusiva, demodo a garantir o atendimento à diversidade humana.  Com base nessas matrizes legais, os procuradores dos direitos docidadão do Ministério Público Federal atuaram extrajudicialmentee judicialmente em defesa da efetividade dos direitos da pessoa comdeficiência, inclusive produzindo com outros, obra que veio a serconsultada pelo grupo de trabalho responsável pela publicação daPolítica Nacional de Educação Especial na Perspectiva da EducaçãoInclusiva (2008).Embora ainda existam desafios nesse campo, avanços podemser registrados. É o que demonstra o Censo Escolar/2009 acerca doingresso dos educandos público alvo da educação especial emclasses comuns do ensino regular, representando 56% dessas ma-
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trículas. Quanto à distribuição desses alunos nas esferas pública eprivada, em 2009 registram-se 71% estudantes na rede pública e 29%nas escolas privadas.Estabelecidos os suportes legais, discutida a implementação comrenomados especialistas, com operadores da educação especial,pais, familiares e a sociedade, há de se caminhar firme na direção daplena garantia da educação inclusiva a todos os alunos para assimse cumprir o mandamento constitucional exposto no art. 205. Ouseja, de que a educação, direito de todos e dever do Estado e dafamília, será promovida e incentivada com a colaboração da so-ciedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparopara o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Meta a ser alcançada, a educação inclusiva é responsabilidadedos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A União temfunção redistributiva e supletiva, de modo a garantir a equalizaçãode oportunidades educacionais e qualidade de ensino, mediante as-sistência técnica e financeira a esses entes, conforme enuncia o art.211 da Constituição Federal.Como se vê, em face de sermos um estado federativo, faz-senecessário o envolvimento de todos esses atores – o que torna atarefa grandiosa e solidária.

Gilda Pereira de Carvalho 
Subprocuradora-Geral da RepúblicaProcuradora Federal dos Direitos do Cidadão
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Apresentação

OBrasil se destaca nos últimos anos pelos avanços rela-cionados à efetivação do direito de todos à educação, es-tabelecido pela Constituição Federal de 1988 efundamentado no paradigma da inclusão, nos direitos humanose na articulação entre o direito à igualdade e à diferença os quaisabriram caminhos para a transformação dos sistemas educa-cionais em sistemas educacionais inclusivos. A concepção de educação inclusiva que orienta as políticaseducacionais e os atuais marcos normativos e legais rompe comuma trajetória de exclusão e segregação das pessoas com defi-ciência, alterando as práticas educacionais para garantir a igual-dade de acesso e permanência na escola, por meio da matrículados alunos público alvo da educação especial nas classes co-muns de ensino regular e da disponibilização do atendimentoeducacional especializado. Em 2006, a Organização das Nações Unidas - ONU aprovaa Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,conceituando a deficiência como o resultado da interação entreas pessoas com deficiência e as barreiras, nas atitudes e nos am-bientes, que impedem a sua plena participação na sociedadeem igualdade de oportunidades com as demais pessoas. O Estado brasileiro, signatário desta Convenção, assume ocompromisso de assegurar um sistema educacional inclusivo emtodos os níveis. Para tanto, deve garantir que as pessoas com defi-ciência não sejam excluídas do sistema geral de ensino e rea lizarmedidas que efetivem o pleno acesso a educação em ambientesque maximizem seu desenvolvimento acadêmico e social.A partir deste referencial, a Educação Especial é estruturadapor meio de três eixos: constituição de um arcabouço político elegal fundamentado na concepção de educação inclusiva; insti-
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tucionalização de uma política de financiamento para a ofertade recursos e serviços para a eliminação das barreiras noprocesso de escolarização; e orientações específicas para o de-senvolvimento das práticas pedagógicas inclusivas.  A presente publicação tem por objetivo divulgar junto aossistemas de ensino os novos marcos político-legais e pedagógi-cos, a fim de orientar e subsidiar as Secretarias de Educação, osConselhos de Educação, a gestão escolar, as organizações da so-ciedade civil, os operadores do direito e demais órgãos envolvi-dos na promoção da inclusão educacional.Este documento apresenta a Política Nacional de EducaçãoEspecial na Perspectiva da Educação Inclusiva – MEC/2008, aqual conceitua a educação especial e define como público osalunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimentoe altas habilidades / superdotação; o Decreto Nº. 6.571/2008, quedispõe sobre atendimento educacional especializado comple-mentar ao ensino regular para os alunos público alvo da edu-cação especial e o seu financiamento por meio do Fundo deManutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo -rização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; o Decreto Nº.6.949/2009 que ratifica a Convenção da ONU sobre os Direitosdas Pessoas com Deficiência com status de Emenda Constitu-cional, que adota o paradigma da educação inclusiva; e a Reso -lução Nº. 4/2009 do Conselho Nacional de Educação que instituias Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Es-pecializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial.Em sintonia com os movimentos internacionais de afirmaçãodo direito de todos à educação o Ministério da Educação/Secre-taria de Educação Especial, visa contribuir para o fortalecimentoda a educação especial na perspectiva da educação inclusiva nossistemas de ensino brasileiros, como política de Estado.

Claudia Pereira Dutra
Secretária de Educação EspecialMinistério da Educação MEC
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Política Nacional de Educação Especialna Perspectiva da Educação Inclusiva
Documento elaborado pelo Grupo de Trabalhonomeado pela Portaria Ministerial nº 555, de 5 dejunho de 2007.

I – Introdução  
O movimento mundial pela educação inclusiva é uma ação política, cul-tural, social e pedagógica, desencadeada em defesa do direito de todosos alunos de estarem juntos, aprendendo e participando, sem nenhumtipo de discriminação. A educação inclusiva constitui um paradigmaedu  cacional fundamentado na concepção de direitos humanos, que con-juga igualdade e diferença como valores indissociáveis, e que avança emrelação à idéia de eqüidade formal ao contextualizar as circuns tânciashistóricas da produção da exclusão dentro e fora da escola.
Ao reconhecer que as dificuldades enfrentadas nos sistemas de ensinoevidenciam a necessidade de confrontar as práticas discriminatórias ecriar alternativas para superá-las, a educação inclusiva assume espaçocentral no debate acerca da sociedade contemporânea e do papel da es-cola na superação da lógica da exclusão. A partir dos referenciais paraa construção de sistemas educacionais inclusivos, a organização de es-colas e classes especiais passa a ser repensada, implicando uma mu-dança estrutural e cultural da escola para que todos os alunos tenhamsuas especificidades atendidas.
Nesta perspectiva, o Ministério da Educação/Secretaria de Educação Es-pecial apresenta a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da
Educação Inclusiva, que acompanha os avanços do conhecimento e daslutas sociais, visando constituir políticas públicas promotoras de umaeducação de qualidade para todos os alunos.
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II – Marcos históricos e normativos
A escola historicamente se caracterizou pela visão da educação que delimitaa escolarização como privilégio de um grupo, uma exclusão que foi legiti-mada nas políticas e práticas educacionais reprodutoras da ordem social. Apartir do processo de democratização da escola, evidencia-se o paradoxo in-clusão/exclusão quando os sistemas de ensino universalizam o acesso, mascontinuam excluindo indivíduos e grupos considerados fora dos padrõeshomogeneizadores da escola. Assim, sob formas distintas, a exclusão temapresentado características comuns nos processos de segregação e inte-gração, que pressupõem a seleção, naturalizando o fracasso escolar.
A partir da visão dos direitos humanos e do conceito de cidadania funda-mentado no reconhecimento das diferenças e na participação dos sujeitos,decorre uma identificação dos mecanismos e processos de hierarquizaçãoque operam na regulação e produção das desigualdades. Essa problema-tização explicita os processos normativos de distinção dos alunos emrazão de características intelectuais, físicas, culturais, sociais e lingüísticas,entre outras, estruturantes do modelo tradicional de educação escolar.
A educação especial se organizou tradicionalmente como atendimentoeducacional especializado substitutivo ao ensino comum, evidenciandodiferentes compreensões, terminologias e modalidades que levaram àcriação de instituições especializadas, escolas especiais e classes especiais.Essa organização, fundamentada no conceito de normalidade/anormali -dade, determina formas de atendimento clínico-terapêuticos fortementeancorados nos testes psicométricos que, por meio de diagnósticos, de-finem as práticas escolares para os alunos com deficiência.
No Brasil, o atendimento às pessoas com deficiência teve início na época doImpério, com a criação de duas instituições: o Imperial Instituto dos Meni-nos Cegos, em 1854, atual Instituto Benjamin Constant – IBC, e o Institutodos Surdos Mudos, em 1857, hoje denominado Instituto Nacional da Edu-cação dos Surdos – INES, ambos no Rio de Janeiro. No iní cio do século XXé fundado o Instituto Pestalozzi (1926), instituição especializada no atendi-mento às pessoas com deficiência mental; em 1954, é fundada a primeiraAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; e, em 1945, é criadoo primeiro atendimento educacional especializado às pessoas com super-dotação na Sociedade Pestalozzi, por Helena Antipoff.
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Em 1961, o atendimento educacional às pessoas com deficiência passa aser fundamentado pelas disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-cação Nacional – LDBEN, Lei nº 4.024/61, que aponta o direito dos “excep-cionais” à educação, preferencialmente dentro do sistema geral de ensino. 
A Lei nº 5.692/71, que altera a LDBEN de 1961, ao definir “tratamento espe-cial” para os alunoscom “deficiências físicas, mentais, os que se encontramem atraso considerável quanto à idade regular de matrícula e os superdo-tados”, não promove a organização de um sistema de ensino capaz de aten-der às necessidades educacionais especiais e acaba reforçando oencaminhamento dos alunos para as classes e escolas especiais.
Em 1973, o MEC cria o Centro Nacional de Educação Especial – CENESP,responsável pela gerência da educação especial no Brasil, que, sob a égideintegracionista, impulsionou ações educacionais voltadas às pessoas comdeficiência e às pessoas com superdotação, mas ainda configuradas porcampanhas assistenciais e iniciativas isoladas do Estado.
Nesse período, não se efetiva uma política pública de acesso universalà educação, permanecendo a concepção de “políticas especiais” paratratar da educação de alunos com deficiência. No que se refere aosalunos com superdotação, apesar do acesso ao ensino regular, não é or-ganizado um atendimento especializado que considere as suas singu-laridades de aprendizagem.
A Constituição Federal de 1988 traz como um dos seus objetivos funda-mentais “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (art.3º, in-ciso IV). Define, no artigo 205, a educação como um direito de todos,garantindo o pleno desenvolvimento da pessoa, o exercício da cidadaniae a qualificação para o trabalho. No seu artigo 206, inciso I, estabelece a“igualdade de condições de acesso e permanência na escola” como umdos princípios para o ensino e garante, como dever do Estado, a ofertado atendimento educacional especializado, preferencialmente na rederegular de ensino (art. 208).
O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069/90, no artigo55, reforça os dispositivos legais supracitados ao determinar que “os paisou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos narede regular de ensino”. Também nessa década, documentos como a De-
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claração Mundial de Educação para Todos (1990) e a Declaração de Sala-manca (1994) passam a influenciar a formulação das políticas públicasda educação inclusiva.
Em 1994, é publicada a Política Nacional de Educação Especial, orien-tando o processo de “integração instrucional” que condiciona o acesso àsclasses comuns do ensino regular àqueles que “(...) possuem condições deacompanhar e desenvolver as atividades curriculares programadas doensino comum, no mesmo ritmo que os alunos ditos normais” (p.19). Aoreafirmar os pressupostos construídos a partir de padrões homogêneosde participação e aprendizagem, a Política não provoca uma reformu-lação das práticas educacionais de maneira que sejam valorizados osdiferentes potenciais de aprendizagem no ensino comum, mas mantendoa responsabilidade da educação desses alunos exclusivamente no âmbitoda educação especial.
A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº9.394/96, no artigo 59, preconiza que os sistemas de ensino devem as-segurar aos alunos currículo, métodos, recursos e organização especí-ficos para atender às suas necessidades; assegura a terminalidadeespecífica àqueles que não atingiram o nível exigido para a conclusãodo ensino fundamental, em virtude de suas deficiências; e asseguraa aceleração de estudos aos superdotados para conclusão do pro-grama escolar. Também define, dentre as normas para a organizaçãoda educação básica, a “possibilidade de avanço nos cursos e nasséries mediante verificação do aprendizado” (art. 24, inciso V) e “[...]oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as caracterís-ticas do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho,mediante cursos e exames” (art. 37).
Em 1999, o Decreto nº 3.298, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, ao disporsobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Defi-ciência, define a educação especial como uma modalidade transversal atodos os níveis e modalidades de ensino, enfatizando a atuação comple-mentar da educação especial ao ensino regular.
Acompanhando o processo de mudança, as Diretrizes Nacionais para aEducação Especial na Educação Básica, Resolução CNE/CEB nº 2/2001,no artigo 2º, determinam que:
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“Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas or-
ganizarem-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais
especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade
para todos. (MEC/SEESP, 2001).”
As Diretrizes ampliam o caráter da educação especial para realizar oatendimento educacional especializado complementar ou suplementar àescolarização, porém, ao admitir a possibilidade de substituir o ensinoregular, não potencializam a adoção de uma política de educação inclu-siva na rede pública de ensino, prevista no seu artigo 2º.
O Plano Nacional de Educação – PNE, Lei nº 10.172/2001, destaca que “o
grande avanço que a década da educação deveria produzir seria a construção de
uma escola inclusiva que garanta o atendimento à diversidade humana”. Ao es-tabelecer objetivos e metas para que os sistemas de ensino favoreçam oatendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, apontaum déficit referente à oferta de matrículas para alunos com deficiêncianas classes comuns do ensino regular, à formação docente, à acessibili-dade física e ao atendimento educacional especializado.
A Convenção da Guatemala (1999), promulgada no Brasil pelo Decretonº 3.956/2001, afirma que as pessoas com deficiência têm os mesmos di-reitos humanos e liberdades fundamentais que as demais pessoas,definindo como discriminação com base na deficiência toda diferenciaçãoou exclusão que possa impedir ou anular o exercício dos direitos hu-manos e de suas liberdades fundamentais. Este Decreto tem importanterepercussão na educação, exigindo uma reinterpretação da educação es-pecial, compreendida no contexto da diferenciação, adotado para pro-mover a eliminação das barreiras que impedem o acesso à escolarização.
Na perspectiva da educação inclusiva, a Resolução CNE/CP nº 1/2002,que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formaçãode Professores da Educação Básica, define que as instituições de ensinosuperior devem prever, em sua organização curricular, formação do-cente voltada para a atenção à diversidade e que contemple conheci-mentos sobre as especificidades dos alunos com necessidadeseducacionais especiais.
A Lei nº 10.436/02 reconhece a Língua Brasileira de Sinais – Libras comomeio legal de comunicação e expressão, determinando que sejam garan-
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tidas formas institucionalizadas de apoiar seu uso e difusão, bem comoa inclusão da disciplina de Libras como parte integrante do currículo noscursos de formação de professores e de fonoaudiologia.
A Portaria nº 2.678/02 do MEC aprova diretrizes e normas para o uso,o ensino, a produção e a difusão do sistema Braille em todas as moda-li    dades de ensino, compreendendo o projeto da Grafia Braille para aLíngua Portuguesa e a recomendação para o seu uso em todo o territó-rio nacional.
Em 2003, é implementado pelo MEC o Programa Educação Inclusiva:direito à diversidade, com vistas a apoiar a transformação dos sis-temas de ensino em sistemas educacionais inclusivos, promovendoum amplo processo de formação de gestores e educadores nos mu-nicípios brasileiros para a garantia do direito de acesso de todos à es-colarização, à oferta do atendimento educacional especializado e àgarantia da acessibilidade.
Em 2004, o Ministério Público Federal publica o documento OAcesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns daRede Regular, com o objetivo de disseminar os conceitos e diretrizesmundiais para a inclusão, reafirmando o direito e os benefícios daescolarização de alunos com e sem deficiência nas turmas comunsdo ensino regular.
Impulsionando a inclusão educacional e social, o Decreto nº 5.296/04regulamentou as Leis nº 10.048/00 e nº 10.098/00, estabelecendo normase critérios para a promoção da acessibilidade às pessoas com deficiênciaou com mobilidade reduzida. Nesse contexto, o Programa BrasilAcessível, do Ministério das Cidades, é desenvolvido com o objetivo depromover a acessibilidade urbana e apoiar ações que garantam o acessouniversal aos espaços públicos.
O Decreto nº 5.626/05, que regulamenta a Lei nº 10.436/2002, visando aoacesso à escola dos alunos surdos, dispõe sobre a inclusão da Libras comodisciplina curricular, a formação e a certificação de professor, instrutor etradutor/intérprete de Libras, o ensino da Língua Portuguesa como se-gunda língua para alunos surdos e a organização da educação bilíngüeno ensino regular.
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Em 2005, com a implantação dos Núcleos de Atividades de Altas Habili-dades/Superdotação – NAAH/S em todos os estados e no Distrito Fede -ral, são organizados centros de referência na área das altashabilidades/superdotação para o atendimento educacional especializado,para a orientação às famílias e a formação continuada dos professores,constituindo a organização da política de educação inclusiva de forma agarantir esse atendimento aos alunos da rede pública de ensino.
A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovadapela ONU em 2006 e da qual o Brasil é signatário, estabelece que os Es-tados-Partes devem assegurar um sistema de educação inclusiva emtodos os níveis de ensino, em ambientes que maximizem o desenvolvi-mento acadêmico e social compatível com a meta da plena participaçãoe inclusão, adotando medidas para garantir que:
a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacionalgeral sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência nãosejam excluídas do ensino fundamental gratuito e compulsório, sob ale-gação de deficiência;
b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino fundamentalinclusivo, de qualidade e gratuito, em igualdade de condições com as de-mais pessoas na comunidade em que vivem (Art.24).
Neste mesmo ano, a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, os Mi-nistérios da Educação e da Justiça, juntamente com a Organização dasNações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO, lan-çam o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, que objetiva,dentre as suas ações, contemplar, no currículo da educação básica, temá-ticas relativas às pessoas com deficiência e desenvolver ações afirmativasque possibilitem acesso e permanência na educação superior.
Em 2007, é lançado o Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE,reafirmado pela Agenda Social, tendo como eixos a formação de profes-sores para a educação especial, a implantação de salas de recursos mul-tifuncionais, a acessibilidade arquitetônica dos prédios escolares, acessoe a permanência das pessoas com deficiência na educação superior e omonitoramento do acesso à escola dos favorecidos pelo Beneficio dePrestação Continuada – BPC.No documento do MEC, Plano de Desenvolvimento da Educação: razões,
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princípios e programas é reafirmada a visão que busca superar a oposiçãoentre educação regular e educação especial. 
Contrariando a concepção sistêmica da transversalidade da educação especial nos
diferentes níveis, etapas e modalidades de ensino, a educação não se estruturou
na perspectiva da inclusão e do atendimento às necessidades educacionais espe-
ciais, limitando, o cumprimento do princípio constitucional que prevê a igualdade
de condições para o acesso e permanência na escola e a continuidade nos níveis
mais elevados de ensino (2007, p. 09).
Para a implementação do PDE é publicado o Decreto nº 6.094/2007, queestabelece nas diretrizes do Compromisso Todos pela Educação, a garan-tia do acesso e permanência no ensino regular e o atendimento às neces-sidades educacionais especiais dos alunos, fortalecendo seu ingresso nasescolas públicas.

III – Diagnóstico da Educação Especial
O Censo Escolar/MEC/INEP, realizado anualmente em todas as escolasde educação básica, possibilita o acompanhamento dos indicadores daeducação especial: acesso à educação básica, matrícula na rede pública,ingresso nas classes comuns, oferta do atendimento educacional espe-cializado, acessibilidade nos prédios escolares, municípios com ma-trícula de alunos com necessidades educacionais especiais, escolas comacesso ao ensino regular e formação docente para o atendimento àsnecessidades educacionais especiais dos alunos.
Para compor esses indicadores no âmbito da educação especial, oCenso Escolar/MEC/INEP coleta dados referentes ao número geralde matrículas; à oferta da matrícula nas escolas públicas, escolas pri-vadas e privadas sem fins lucrativos; às matrículas em classes espe-ciais, escola especial e classes comuns de ensino regular; ao númerode alunos do ensino regular com atendimento educacional especiali -zado; às matrículas, conforme tipos de deficiência, transtornos do de-senvolvimento e altas ha bilidades/superdotação; à infra-estruturadas escolas quanto à acessibilidade arquitetônica, à sala de recursosou aos equipamentos específicos; e à formação dos professores queatuam no atendimento educacional especializado.
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A partir de 2004, são efetivadas mudanças no instrumento de pesquisado Censo, que passa a registrar a série ou ciclo escolar dos alunos iden-tificados no campo da educação especial, possibilitando monitorar opercurso escolar. Em 2007, o formulário impresso do Censo Escolar foitransformado em um sistema de informações on-line, o Censo Web,que qualifica o processo de manipulação e tratamento das infor-mações, permite atua lização dos dados dentro do mesmo ano escolar,bem como possibilita o cruzamento com outros bancos de dados, taiscomo os das áreas de saúde, assistência e previdência social. Tambémsão realizadas alte rações que ampliam o universo da pesquisa, agre-gando informações individualizadas dos alunos, das turmas, dos pro-fessores e da escola.
Com relação aos dados da educação especial, o Censo Escolar registrauma evolução nas matrículas, de 337.326 em 1998 para 700.624 em 2006,expressando um crescimento de 107%. No que se refere ao ingresso emclasses comuns do ensino regular, verifica-se um crescimento de 640%,passando de 43.923 alunos em 1998 para 325.316 em 2006, conformedemonstra o gráfico a seguir:

Quanto à distribuição dessas matrículas nas esferas pública e privada,em 1998 registra-se 179.364 (53,2%) alunos na rede pública e 157.962(46,8%) nas escolas privadas, principalmente em instituições especiali -zadas filantrópicas. Com o desenvolvimento das ações e políticas deeducação inclusiva nesse período, evidencia-se um crescimento de146% das matrículas nas escolas públicas, que alcançaram 441.155 (63%)alunos em 2006, conforme demonstra o gráfico:
18
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Com relação à distribuição das matrículas por etapa de ensino em 2006:112.988 (16%) estão na educação infantil, 466.155 (66,5%) no ensino fun-damental, 14.150 (2%) no ensino médio, 58.420 (8,3%) na educação dejovens e adultos, e 48.911 (6,3%) na educação profissional. No âmbito daeducação infantil, há uma concentração de matrículas nas escolas eclasses especiais, com o registro de 89.083 alunos, enquanto apenas 24.005estão matriculados em turmas comuns.
O Censo da Educação Especial na educação superior registra que, entre2003 e 2005, o número de alunos passou de 5.078 para 11.999 alunos, re -presentando um crescimento de 136%. A evolução das ações referentes àeducação especial nos últimos anos é expressa no crescimento de 81% donúmero de municípios com matrículas, que em 1998 registra 2.738 mu-nicípios (49,7%) e, em 2006 alcança 4.953 municípios (89%).
Aponta também o aumento do número de escolas com matrícula, queem 1998 registra apenas 6.557 escolas e, em 2006 passa a registrar 54.412,re presentando um crescimento de 730%. Das escolas com matrícula em2006, 2.724 são escolas especiais, 4.325 são escolas comuns com classeespecial e 50.259 são escolas de ensino regular com matrículas nas tur-mas comuns.
O indicador de acessibilidade arquitetônica em prédios escolares, em 1998,aponta que 14% dos 6.557 estabelecimentos de ensino com matrícula dealunos com necessidades educacionais especiais possuíam sanitários comacessibilidade. Em 2006, das 54.412 escolas com matrículas de alunos aten-didos pela educação especial, 23,3% possuíam sanitários com acessibili-dade e 16,3% registraram ter dependências e vias adequadas (dado nãocoletado em 1998). No âmbito geral das escolas de educação básica, oíndice de acessibilidade dos prédios, em 2006, é de apenas 12%.
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Com relação à formação inicial dos professores que atuam na educaçãoespecial, o Censo de 1998, indica que 3,2% possui ensino fundamental,51% ensino médio e 45,7% ensino superior. Em 2006, dos 54.625 profes-sores nessa função, 0,62% registram ensino fundamental, 24% ensinomédio e 75,2% ensino superior. Nesse mesmo ano, 77,8% desses profes-sores, declararam ter curso específico nessa área de conhecimento.
IV – Objetivo da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva
A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclu-siva tem como objetivo o acesso, a participação e a aprendizagem dos alunoscom deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-dades/superdotação nas escolas regulares, orientando os sistemas de ensinopara promover respostas às necessidades educacionais especiais, garantindo: 
Transversalidade da educação especial desde a educação infantil até aeducação superior; 
Atendimento educacional especializado;
Continuidade da escolarização nos níveis mais elevados do ensino;
Formação de professores para o atendimento educacional especializadoe demais profissionais da educação para a inclusão escolar; 
Participação da família e da comunidade;
Acessibilidade urbanística, arquitetônica, nos mobiliários e equipamen-tos, nos transportes, na comunicação e informação; e 
Articulação intersetorial na implementação das políticas públicas.
V – Alunos atendidos pela Educação Especial
Por muito tempo perdurou o entendimento de que a educação especial,organizada de forma paralela à educação comum, seria a forma maisapropriada para o atendimento de alunos que apresentavam deficiênciaou que não se adequassem à estrutura rígida dos sistemas de ensino. 
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Essa concepção exerceu impacto duradouro na história da educação es-pecial, resultando em práticas que enfatizavam os aspectos relacionadosà deficiência, em contraposição à sua dimensão pedagógica. O desen-volvimento de estudos no campo da educação e dos direitos humanosvêm modificando os conceitos, as legislações, as práticas educacionais ede gestão, indicando a necessidade de se promover uma reestruturaçãodas escolas de ensino regular e da educação especial.
Em 1994, a Declaração de Salamanca proclama que as escolas regularescom orientação inclusiva constituem os meios mais eficazes de combateratitudes discriminatórias e que alunos com necessidades educacionaisespeciais devem ter acesso à escola regular, tendo como princípio orien-tador que “as escolas deveriam acomodar todas as crianças  independen-temente de suas condições físicas, intelectuais, sociais, emocionais,lingüísticas ou outras” (BRASIL, 2006, p.330).
O conceito de necessidades educacionais especiais, que passa a ser am-plamente disseminado a partir dessa Declaração, ressalta a interação dascaracterísticas individuais dos alunos com o ambiente educacional e so-cial. No entanto, mesmo com uma perspectiva conceitual que apontepara a organização de sistemas educacionais inclusivos, que garanta oacesso de todos os alunos e os apoios necessários para sua participaçãoe aprendizagem, as políticas implementadas pelos sistemas de ensinonão alcançaram esse objetivo.
Na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial passa a inte-grar a proposta pedagógica da escola regular, promovendo o atendi-mento às necessidades educacionais especiais de alunos com deficiência,transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdo-tação. Nestes casos e outros, que implicam em transtornos funcionais es-pecíficos, a educação especial atua de forma articulada com o ensinocomum, orientando para o atendimento às necessidades educacionaisespeciais desses alunos.
A educação especial direciona suas ações para o atendimento às es-pecificidades desses alunos no processo educacional e, no âmbito deuma atua ção mais ampla na escola, orienta a organização de redes deapoio, a formação continuada, a identificação de recursos, serviços eo desenvolvimento de práticas colaborativas.
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Os estudos mais recentes no campo da educação especial enfatizam queas definições e uso de classificações devem ser contextualizados, não seesgotando na mera especificação ou categorização atribuída a umquadro de deficiência, transtorno, distúrbio, síndrome ou aptidão. Con-sidera-se que as pessoas se modificam continuamente, transformando ocontexto no qual se inserem. Esse dinamismo exige uma atuaçãopedagógica voltada para alterar a situação de exclusão, reforçando a im-portância dos ambientes heterogêneos para a promoção da aprendiza-gem de todos os alunos.
A partir dessa conceituação, considera-se pessoa com deficiência aquelaque tem impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental ou sen-sorial que, em interação com diversas barreiras, podem ter restringidasua participação plena e efetiva na escola e na sociedade. Os alunos comtranstornos globais do desenvolvimento são aqueles que apresentam al-terações qualitativas das interações sociais recíprocas e na comunicação,um repertório de interesses e atividades restrito, estereotipado e repeti-tivo. Incluem-se nesse grupo alunos com autismo, síndromes do espectrodo autismo e psicose infantil. Alunos com altas habilidades/superdotaçãodemonstram potencial elevado em qualquer uma das seguintes áreas,isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotrici-dade e artes, além de apresentar grande criatividade, envolvimento naaprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse.

VI – Diretrizes da Política Nacional de EducaçãoEspecial na Perspectiva da Educação Inclusiva
A educação especial é uma modalidade de ensino que perpassa todos osníveis, etapas e modalidades, realiza o atendimento educacional espe-cializado, disponibiliza os recursos e serviços e orienta quanto a sua uti-lização no processo de ensino e aprendizagem nas turmas comuns doensino regular.
O atendimento educacional especializado tem como função identificar,elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que elimi-nem as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suasnecessidades específicas. As atividades desenvolvidas no atendimentoeducacional especializado diferenciam-se daquelas realizadas na sala de
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aula comum, não sendo substitutivas à escolarização. Esse atendimentocomplementa e/ou suplementa a formação dos alunos com vistas à au-tonomia e independência na escola e fora dela.
Dentre as atividades de atendimento educacional especializado sãodisponibilizados programas de enriquecimento curricular, o ensinode linguagens e códigos específicos de comunicação e sinalização etecnologia assistiva. Ao longo de todo o processo de escolarizaçãoesse atendimento deve estar articulado com a proposta pedagógicado ensino comum. O atendimento educacional especializado éacompanhado por meio de instrumentos que possibilitem moni-toramento e avaliação da oferta realizada nas escolas da redepública e nos centros de atendimento educacional especializadospúblicos ou conveniados.
O acesso à educação tem início na educação infantil, na qual se desen-volvem as bases necessárias para a construção do conhecimento e de-senvolvimento global do aluno. Nessa etapa, o lúdico, o acesso àsformas diferenciadas de comunicação, a riqueza de estímulos nos as-pectos físicos, emocionais, cognitivos, psicomotores e sociais e a con-vivência com as diferenças favorecem as relações interpessoais, orespeito e a valorização da criança.
Do nascimento aos três anos, o atendimento educacional especializado seexpressa por meio de serviços de estimulação precoce, que objetivam oti-mizar o processo de desenvolvimento e aprendizagem em interface comos serviços de saúde e assistência social. Em todas as etapas e modalida-des da educação básica, o atendimento educacional especializado é orga-nizado para apoiar o desenvolvimento dos alunos, constituindo ofertaobrigatória dos sistemas de ensino. Deve ser realizado no turno inversoao da classe comum, na própria escola ou centro especializado que realizeesse serviço educacional. 
Desse modo, na modalidade de educação de jovens e adultos e educaçãoprofissional, as ações da educação especial possibilitam a ampliação deoportunidades de escolarização, formação para ingresso no mundo dotrabalho e efetiva participação social.
A interface da educação especial na educação indígena, do campo e qui-lombola deve assegurar que os recursos, serviços e atendimento educa-
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cional especializado estejam presentes nos projetos pedagógicos cons-truídos com base nas diferenças socioculturais desses grupos.
Na educação superior, a educação especial se efetiva por meio de açõesque promovam o acesso, a permanência e a participação dos alunos.Estas ações envolvem o planejamento e a organização de recursos eserviços para a promoção da acessibilidade arquitetônica, nas comuni-cações, nos sistemas de informação, nos materiais didáticos e pedagógi-cos, que devem ser disponibilizados nos processos seletivos e nodesenvolvimento de todas as atividades que envolvam o ensino, apesquisa e a extensão.
Para o ingresso dos alunos surdos nas escolas comuns, a educaçãobilíngüe – Língua Portuguesa/Libras desenvolve o ensino escolar na Lín-gua Portuguesa e na língua de sinais, o ensino da Língua Portuguesacomo segunda língua na modalidade escrita para alunos surdos, osserviços de tradutor/intérprete de Libras e Língua Portuguesa e o ensinoda Libras para os demais alunos da escola. O atendimento educacionalespecializado para esses alunos é ofertado tanto na modalidade oral e es-crita quanto na língua de sinais. Devido à diferença lingüística, orienta-se que o aluno surdo esteja com outros surdos em turmas comuns naescola regular.
O atendimento educacional especializado é realizado mediante a atuaçãode profissionais com conhecimentos específicos no ensino da Língua Bra-sileira de Sinais, da Língua Portuguesa na modalidade escrita como se-gunda língua, do sistema Braille, do Soroban, da orientação e mobilidade,das atividades de vida autônoma, da comunicação alternativa, do desen-volvimento dos processos mentais superiores, dos programas de enrique-cimento curricular, da adequação e produção de materiais didáticos epedagógicos, da utilização de recursos ópticos e não ópticos, da tecnologiaassistiva e outros.
A avaliação pedagógica como processo dinâmico considera tanto o co -nhecimento prévio e o nível atual de desenvolvimento do aluno quantoàs possibilidades de aprendizagem futura, configurando uma açãopedagógica processual e formativa que analisa o desempenho do alunoem relação ao seu progresso individual, prevalecendo na avaliação osaspectos qualitativos que indiquem as intervenções pedagó  gicas doprofessor. No processo de avaliação, o professor deve criar estratégias
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considerando que alguns alunos podem demandar ampliação dotempo para a realização dos trabalhos e o uso da língua de sinais, detextos em Braille, de informática ou de tecnologia assistiva como umaprática cotidiana.
Cabe aos sistemas de ensino, ao organizar a educação especial na pers-pectiva da educação inclusiva, disponibilizar as funções de instrutor, tra-dutor/intérprete de Libras e guia-intérprete, bem como de monitor oucuidador dos alunos com necessidade de apoio nas atividades de higiene,alimentação, locomoção, entre outras, que exĳam auxílio constante nocotidiano escolar.
Para atuar na educação especial, o professor deve ter como base da suaformação, inicial e continuada, conhecimentos gerais para o exercício dadocência e conhecimentos específicos da área. Essa formação possibilitaa sua atuação no atendimento educacional especializado, aprofunda ocaráter interativo e interdisciplinar da atuação nas salas comuns do en-sino regular, nas salas de recursos, nos centros de atendimento educa-cional especializado, nos núcleos de acessibilidade das instituições deeducação superior, nas classes hospitalares e nos ambientes domiciliares,para a oferta dos serviços e recursos de educação especial.
Para assegurar a intersetorialidade na implementação das políticaspúblicas a formação deve contemplar conhecimentos de gestão de sis-tema educacional inclusivo, tendo em vista o desenvolvimento de pro-jetos em parceria com outras áreas, visando à acessibilidadearquitetônica, aos atendimentos de saúde, à promoção de ações de as-sistência social, trabalho e justiça.
Os sistemas de ensino devem organizar as condições de acesso aos es-paços, aos recursos pedagógicos e à comunicação que favoreçam a pro-moção da aprendizagem e a valorização das diferenças, de forma aatender as necessidades educacionais de todos os alunos. A acessibilidadedeve ser assegurada mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas,urbanísticas, na edificação – incluindo instalações, equipamentos e mo-biliários – e nos transportes escolares, bem como as barreiras nas comu-nicações e informações.
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Decreto Nº 6.571, de 17 de Setembro de 2008 Dispõe sobre o atendimento educacionalespecializado, regulamenta o parágrafo único doart. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,e acrescenta dispositivo ao Decreto nº 6.253, de 13de novembro de 2007.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere oart. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 208, inciso III, ambos daConstituição, no art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.394, de 20 de dezembrode 1996, e no art. 9o, § 2º, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007,

DECRETA:
Art. 1º A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicosde ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na formadeste Decreto, com a finalidade de ampliar a oferta do atendimentoedu      cacional especializado aos alunos com deficiência, transtornos glo-bais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matricula-dos na rede pública de ensino regular.
§ 1º Considera-se atendimento educacional especializado o conjunto deatividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institu-cionalmente, prestado de forma complementar ou suplementar à for-mação dos alunos no ensino regular.§ 2o O atendimento educacional especializado deve integrar a propostapedagógica da escola, envolver a participação da família e ser realizadoem articulação com as demais políticas públicas.
Art. 2º São objetivos do atendimento educacional especializado: I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensinoregular aos alunos referidos no art. 1º;II – garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensinoregular;III – fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos
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que eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e IV – assegurar condições para a continuidade de estudos nos demaisníveis de ensino.
Art. 3º O Ministério da Educação prestará apoio técnico e financeiro àsseguintes ações voltadas à oferta do atendimento educacional especia -lizado, entre outras que atendam aos objetivos previstos neste Decreto:I – implantação de salas de recursos multifuncionais;II – formação continuada de professores para o atendimento educacionalespecializado;III – formação de gestores, educadores e demais profissionais da escolapara a educação inclusiva;IV – adequação arquitetônica de prédios escolares para acessibilidade;V – elaboração, produção e distribuição de recursos educacionais para aacessibilidade; eVI – estruturação de núcleos de acessibilidade nas instituições federais deeducação superior.§ 1º As salas de recursos multifuncionais são ambientes dotados deequipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos para aoferta do atendimento educacional especializado.§ 2º A produção e distribuição de recursos educacionais para a acessibi -lidade incluem livros didáticos e paradidáticos em braile, áudio e LínguaBrasileira de Sinais – LIBRAS, laptops com sintetizador de voz, so8warespara comunicação alternativa e outrasajudas técnicas que possibilitam oacesso ao currículo.§ 3º Os núcleos de acessibilidade nas instituições federais de educaçãosuperior visam eliminar barreiras físicas, de comunicação e de infor-mação que restringem a participação e o desenvolvimento acadêmico esocial de alunos com deficiência.
Art. 4º O Ministério da Educação disciplinará os requisitos, ascondições de participação e os procedimentos para apresentação dedemandas para apoio técnico e financeiro direcionado ao atendimentoeducacional especializado.
Art. 5º Sem prejuízo do disposto no art. 3º, o Ministério da Educação realizaráo acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola por parte dosbeneficiários do benefício de prestação continuada, em colaboração com osMinistérios da Saúde e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e coma Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República.
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Art. 6º O Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007, passa a vigoraracrescido do seguinte artigo:"Art. 9º-A. Admitir-se-á, a partir de 1º de janeiro de 2010, para efeito dadistribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas dosalunos da educação regular da rede pública que recebem atendimentoeducacional especializado, sem prejuízo do cômputo dessas matrículasna educação básica regular.Parágrafo único. O atendimento educacional especializado poderá seroferecido pelos sistemas públicos de ensino ou pelas instituições men-cionadas no art. 14." (NR)
Art. 7º As despesas decorrentes da execução das disposições constantesdeste Decreto correrão por conta das dotações próprias consignadas aoMinistério da Educação.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, 17 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º daRepública.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
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Decreto Nº 6.949, de 25 de Agosto de 2009
Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas comDeficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30de março de 2007. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confereo art. 84, inciso IV, da Constituição, e
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do DecretoLegislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do §3º do art. 5º da Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoascom Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York,em 30 de março de 2007; Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento derati ficação dos referidos atos junto ao Secretário-Geral das NaçõesUnidas em 1º de agosto de 2008;Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigorpara o Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;

DECRETA:
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seuProtocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão exe-cutados e cumpridos tão inteiramente como neles se contém.Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atosque possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionaisou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônionacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121º daRepública.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim
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Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência
PREÂMBULO
Os Estados Partes da presente Convenção,
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das NaçõesUnidas, que reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitosiguais e inalienáveis de todos os membros da família humana como ofundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dosDireitos Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos,proclamaram e concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitose liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependênciae a inter-relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,bem como a necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiênciaos exerçam plenamente, sem discriminação, d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociaise Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Con-venção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrim-inação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas deDiscriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e OutrosTratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convençãosobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Pro-teção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros desuas Famílias, e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que adeficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as bar-reiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetivaparticipação dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportu-nidades com as demais pessoas, f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política,contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes enas Normas sobre a Equiparação de Oportunidades para Pessoas comDeficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a avaliação depolíticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e inter-
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nacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pes-soas com deficiência, g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência aocentro das preocupações da sociedade como parte integrante das estraté-gias relevantes de desenvolvimento sustentável, h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa,por motivo de deficiência, configura violação da dignidade e do valorinerentes ao ser humano, i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos hu-manos de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que re-querem maior apoio, k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos ins-trumentos e compromissos, as pessoas com deficiência continuam aenfrentar barreiras contra sua participação como membros iguais dasociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partesdo mundo, l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melho-rar as condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países,particularmente naqueles em desenvolvimento, m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais daspessoas com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suascomunidades, e que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas comdeficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais e desua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seusenso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do de-senvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem comona erradicação da pobreza, n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de suaautonomia e independência individuais, inclusive da liberdade parafazer as próprias escolhas, o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportu-nidade de participar ativamente das decisões relativas a programas epolíticas, inclusive aos que lhes dizem respeito diretamente, p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas comdeficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de dis-criminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políti-cas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social,propriedade, nascimento, idade ou outra condição, q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüen-
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temente expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrerviolência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratosou exploração, r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plena-mente de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igual-dade de oportunidades com as outras crianças e relembrando asobrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convençãosobre os Direitos da Criança, s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aosesforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liber-dades fundamentais por parte das pessoas com deficiência,t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiênciavive em condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a ne-cessidade crítica de lidar com o impacto negativo da pobreza sobrepessoas com deficiência, u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas nopleno respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta dasNações Unidas e a observância dos instrumentos de direitos humanossão indispensáveis para a total proteção das pessoas com deficiência, par-ticularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social,econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação,para possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os di-reitos humanos e liberdades fundamentais, w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas epara com a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsa-bilidade de esforçar-se para a promoção e a observância dos direitos re-conhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos, x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da so-ciedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e deque as pessoas com deficiência e seus familiares devem receber a proteçãoe a assistência necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir parao exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral parapromover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiênciaprestará significativa contribuição para corrigir as profundas desvanta-gens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua participaçãona vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades,tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos.Acordaram o seguinte:
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Artigo 1Propósito
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar oexercício pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdadesfundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeitopela sua dignidade inerente.Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longoprazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em in-teração com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena eefetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.
Artigo 2Definições
Para os propósitos da presente Convenção: 
� "Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille,a comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimí-dia acessível, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemasauditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos au-mentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da in-formação e comunicação acessíveis;
� "Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de co-municação não-falada;
� "Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferen-ciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ouefeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou oexercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, detodos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos polí-tico, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todasas formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;
� "Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustesnecessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional ouindevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que aspessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade deoportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos eliberdades fundamentais;
� "Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, pro-
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gramas e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todasas pessoas, sem necessidade de adaptação ou projeto específico. O "de-senho universal" não excluirá as ajudas técnicas para grupos específicosde pessoas com deficiência, quando necessárias.
Artigo 3Princípios gerais 
Os princípios da presente Convenção são:a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusivea liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas.b) A não-discriminação;c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiênciacomo parte da diversidade humana e da humanidade;e) A igualdade de oportunidades;f) A acessibilidade;g) A igualdade entre o homem e a mulher;h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças comdeficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar suaidentidade.
Artigo 4Obrigações gerais
1. Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o plenoexercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais portodas as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminaçãopor causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se compro-metem a:
a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualqueroutra natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidosna presente Convenção;b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, paramodificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes,que constituírem discriminação contra pessoas com deficiência;c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e apromoção dos direitos humanos das pessoas com deficiência;d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível
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com a presente Convenção e assegurar que as autoridades públicas einstituições atuem em conformidade com a presente Convenção;e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminaçãobaseada em deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ouempresa privada;f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos,serviços, equipamentos e instalações com desenho universal, conformedefinidos no Artigo 2 da presente Convenção, que exĳam o mínimopossível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, destinadosa atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a pro-mover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universalquando da elaboração de normas e diretrizes;g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como adisponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tec-nologias da informação e comunicação, ajudas técnicas para loco-moção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados a pessoas comdeficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível;h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência arespeito de ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologiasassistivas, incluindo novas tecnologias bem como outras formas de as-sistência, serviços de apoio e instalações;i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pelapresente Convenção dos profissionais e equipes que trabalham compessoas com deficiência, de forma a melhorar a prestação de assistên-cia e serviços garantidos por esses direitos.2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada EstadoParte se compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem osrecursos disponíveis e, quando necessário, no âmbito da cooperaçãointernacional, a fim de assegurar progressivamente o pleno exercíciodesses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presenteConvenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo com o di-reito internacional.3. Na elaboração e implementação de legislação e políticas para apli-car a presente Convenção e em outros processos de tomada de decisãorelativos às pessoas com deficiência, os Estados Partes realizarão con-sultas estreitas e envolverão ativamente pessoas com deficiência, in-clusive crianças com deficiência, por intermédio de suas organizaçõesrepresentativas.4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer dis-posições mais propícias à realização dos direitos das pessoas com defi-
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ciência, as quais possam estar contidas na legislação do Estado Parte ouno direito internacional em vigor para esse Estado.Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitoshumanos e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes emqualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade comleis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que apresente Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que osreconhece em menor grau.5. As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ouexceção, a todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.
Artigo 5Igualdade e não-discriminação
1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perantee sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteçãoe igual benefício da lei.2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na defi-ciência e garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteçãolegal contra a discriminação por qualquer motivo.3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os EstadosPartes adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adap-tação razoável seja oferecida.4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que foremnecessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas comdeficiência não serão consideradas discriminatórias.
Artigo 6Mulheres com deficiência
1. Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas comdeficiência estão sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, por-tanto, tomarão medidas para assegurar às mulheres e meninas comdeficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos humanos eliberdades fundamentais.2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegu-rar o pleno desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulhe-res, a fim de garantir-lhes o exercício e o gozo dos direitos humanos eliberdades fundamentais estabelecidos na presente Convenção.



Marcos Político-Legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva

39

Artigo 7Crianças com deficiência
1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegu-rar às crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos hu-manos e liberdades fundamentais, em igualdade de oportunidades comas demais crianças.2. Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior in-teresse da criança receberá consideração primordial.3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenhamo direito de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntosque lhes disserem respeito, tenham a sua opinião devidamente valori-zada de acordo com sua idade e maturidade, em igualdade de oportuni-dades com as demais crianças, e recebam atendimento adequado à suadeficiência e idade, para que possam exercer tal direito.
Artigo 8Conscientização
1. Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efe-tivas e apropriadas para:a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condiçõesdas pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e peladignidade das pessoas com deficiência;b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação apessoas com deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade,em todas as áreas da vida;c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições daspessoas com deficiência.2. As medidas para esse fim incluem:a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientizaçãopúblicas, destinadas a:i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas comdeficiência;ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação àspessoas com deficiência;iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das ca-pacidades das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local detrabalho e ao mercado laboral;b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles
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todas as crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com osdireitos das pessoas com deficiência;c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiên-cia de maneira compatível com o propósito da presente Convenção;d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito daspessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.
Artigo 9Acessibilidade
1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma inde-pendente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Esta-dos Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoascom deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demaispessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclu-sive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem comoa outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tantona zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identifi-cação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão apli-cadas, entre outros, a:a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e ex-ternas, inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviçoseletrônicos e serviços de emergência;2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para:a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e di-retrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços aber-tos ao público ou de uso público;b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações eserviços abertos ao público ou de uso público levem em consideraçãotodos os aspectos relativos à acessibilidade para pessoas com deficiência;c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relaçãoàs questões de acessibilidade com as quais as pessoas com deficiên-cia se confrontam;d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou deuso público de sinalização em braille e em formatos de fácil leiturae compreensão;e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de media-dores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de si-nais, para facilitar o acesso aos edifícios e outras instalações abertas ao
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público ou de uso público;f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoascom deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso a informações;g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e tec-nologias da informação e comunicação, inclusive à Internet;h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a pro-dução e a disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comu-nicação, a fim de que esses sistemas e tecnologias se tornem acessíveis acusto mínimo.
Artigo 10Direito à vida
Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direitoà vida e tomarão todas as medidas necessárias para assegurar o efetivoexercício desse direito pelas pessoas com deficiência, em igualdade deoportunidades com as demais pessoas.
Artigo 11Situações de risco e emergências humanitárias
Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional,inclusive do direito humanitário internacional e do direito internacional dosdireitos humanos, os Estados Partes tomarão todas as medidas necessáriaspara assegurar a proteção e a segurança das pessoas com deficiência que seencontrarem em situações de risco, inclusive situações de conflito armado,emergências humanitárias e ocorrência de desastres naturais.
Artigo 12Reconhecimento igual perante a Lei
1. Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o di-reito de ser reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei.2. Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozamde capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoasem todos os aspectos da vida.3. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acessode pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de suacapacidade legal.4. Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exer-
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cício da capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivaspara prevenir abusos, em conformidade com o direito internacional dosdireitos humanos. Essas salvaguardas assegurarão que as medidas rela-tivas ao exercício da capacidade legal respeitem os direitos, a vontade eas preferências da pessoa, sejam isentas de conflito de interesses e de in-fluência indevida, sejam proporcionais e apropriadas às circunstânciasda pessoa, se apliquem pelo período mais curto possível e sejam sub-metidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão judiciário com-petente, independente e imparcial. As salvaguardas serão proporcionaisao grau em que tais medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.5. Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas asmedidas apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiênciao igual direito de possuir ou herdar bens, de controlar as próprias fi-nanças e de ter igual acesso a empréstimos bancários, hipotecas e outrasformas de crédito financeiro, e assegurarão que as pessoas com deficiên-cia não sejam arbitrariamente destituídas de seus bens.
Artigo 13Acesso à justiça
1. Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com defi-ciência à justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, in-clusive mediante a provisão de adaptações processuais adequadas àidade, a fim de facilitar o efetivo papel das pessoas com deficiência comoparticipantes diretos ou indiretos, inclusive como testemunhas, emtodos os procedimentos jurídicos, tais como investigações e outras eta-pas preliminares.2. A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça,os Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles quetrabalham na área de administração da justiça, inclusive a polícia e osfuncionários do sistema penitenciário.
Artigo 14Liberdade e segurança da pessoa
1. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, emigualdade de oportunidades com as demais pessoas:(a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e (b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e quetoda privação de liberdade esteja em conformidade com a lei, e que a
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existência de deficiência não justifique a privação de liberdade;2. Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência foremprivadas de liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade deoportunidades com as demais pessoas, façam jus a garantias de acordocom o direito internacional dos direitos humanos e sejam tratadas emconformidade com os objetivos e princípios da presente Convenção, in-clusive mediante a provisão de adaptação razoável.
Artigo 15Prevenção contra tortura ou tratamentos ou penas cruéis, desumanosou degradantes
1. Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penascruéis, desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá sersujeita a experimentos médicos ou científicos sem seu livre consentimento.2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza legis-lativa, administrativa, judicial ou outra para evitar que pessoas com de-ficiência, do mesmo modo que as demais pessoas, sejam submetidas àtortura ou a tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.
Artigo 16Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso
1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de naturezalegislativa, administrativa, social, educacional e outras para proteger aspessoas com deficiência, tanto dentro como fora do lar, contra todas asformas de exploração, violência e abuso, incluindo aspectos relacionadosa gênero.2. Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas paraprevenir todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando,entre outras coisas, formas apropriadas de atendimento e apoio que levemem conta o gênero e a idade das pessoas com deficiência e de seus familia-res e atendentes, inclusive mediante a provisão de informação e educaçãosobre a maneira de evitar, reconhecer e denunciar casos de exploração, vio-lência e abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de proteçãolevem em conta a idade, o gênero e a deficiência das pessoas.3. A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, vio-lência e abuso, os Estados Partes assegurarão que todos os programas einstalações destinados a atender pessoas com deficiência sejam efetiva-mente monitorados por autoridades independentes.
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4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promo-ver a recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a pro-visão de serviços de proteção, a reabilitação e a reinserção social depessoas com deficiência que forem vítimas de qualquer forma de explo-ração, violência ou abuso. Tais recuperação e reinserção ocorrerão emambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o auto-respeito, a digni-dade e a autonomia da pessoa e levem em consideração as necessidadesde gênero e idade.5. Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislaçãoe políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que oscasos de exploração, violência e abuso contra pessoas com deficiênciasejam identificados, investigados e, caso necessário, julgados.
Artigo 17Proteção da integridade da pessoa
Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física emental seja respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas.
Artigo 18Liberdade de movimentação e nacionalidade
1. Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiênciaà liberdade de movimentação, à liberdade de escolher sua residência e ànacionalidade, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,inclusive assegurando que as pessoas com deficiência:a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de nacionalidadee não sejam privadas arbitrariamente de sua nacionalidade em razão desua deficiência.b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competênciade obter, possuir e utilizar documento comprovante de sua nacio-nalidade ou outro documento de identidade, ou de recorrer a pro-cessos relevantes, tais como procedimentos relativos à imigração,que forem necessários para facilitar o exercício de seu direito à li-berdade de movimentação.c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência,do direito de entrar no próprio país.2. As crianças com deficiência serão registradas imediatamente apóso nascimento e terão, desde o nascimento, o direito a um nome, o di-
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reito de adquirir nacionalidade e, tanto quanto possível, o direito deconhecer seus pais e de ser cuidadas por eles.
Artigo 19Vida independente e inclusão na comunidade
Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todasas pessoas com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liber-dade de escolha que as demais pessoas, e tomarão medidas efetivas eapropriadas para facilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo dessedireito e sua plena inclusão e participação na comunidade, inclusive as-segurando que:a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e ondee com quem morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,e que não sejam obrigadas a viver em determinado tipo de moradia;b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviçosde apoio em domicílio ou em instituições residenciais ou a outrosserviços comunitários de apoio, inclusive os serviços de atendentes pes-soais que forem necessários como apoio para que as pessoas com defi-ciência vivam e sejam incluídas na comunidade e para evitar que fiquemisoladas ou segregadas da comunidade;c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral es-tejam disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportu-nidades, e atendam às suas necessidades.
Artigo 20Mobilidade pessoal
Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pes-soas com deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima inde-pendência possível:a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, naforma e no momento em que elas quiserem, e a custo acessível;b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas,dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência hu-mana ou animal e de mediadores, inclusive tornando-os disponíveis acusto acessível;c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado umacapacitação em técnicas de mobilidade;d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade,
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dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectosrelativos à mobilidade de pessoas com deficiência.
Artigo 21Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação
Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurarque as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade deexpressão e opinião, inclusive à liberdade de buscar, receber e compar-tilhar informações e idéias, em igualdade de oportunidades com as de-mais pessoas e por intermédio de todas as formas de comunicação desua escolha, conforme o disposto no Artigo 2 da presente Convenção,entre as quais:a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiên-cia, todas as informações destinadas ao público em geral, em formatosacessíveis e tecnologias apropriadas aos diferentes tipos de deficiência;b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais,braille, comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demaismeios, modos e formatos acessíveis de comunicação, à escolha das pes-soas com deficiência;c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral,inclusive por meio da Internet, a fornecer informações e serviços em for-matos acessíveis, que possam ser usados por pessoas com deficiência;d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela Inter-net, a tornar seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência;e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.
Artigo 22Respeito à privacidade
1. Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local deresidência ou tipo de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ouilegal em sua privacidade, família, lar, correspondência ou outros tiposde comunicação, nem a ataques ilícitos à sua honra e reputação. As pes-soas com deficiência têm o direito à proteção da lei contra tais interferên-cias ou ataques.2. Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dadosrelativos à saúde e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igual-dade de condições com as demais pessoas.
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Artigo 23Respeito pelo lar e pela família
1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para elimi-nar a discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectosrelativos a casamento, família, paternidade e relacionamentos, em igual-dade de condições com as demais pessoas, de modo a assegurar que:a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade decontrair matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no livree pleno consentimento dos pretendentes;b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidirlivre e responsavelmente sobre o número de filhos e o espaçamento entreesses filhos e de ter acesso a informações adequadas à idade e a educaçãoem matéria de reprodução e de planejamento familiar, bem como osmeios necessários para exercer esses direitos.c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertili-dade, em igualdade de condições com as demais pessoas.2. Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoascom deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ouinstituições semelhantes, caso esses conceitos constem na legislação nacional.Em todos os casos, prevalecerá o superior interesse da criança. Os EstadosPartes prestarão a devida assistência às pessoas com deficiência para que essaspessoas possam exercer suas responsabilidades na criação dos filhos.3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguaisdireitos em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e paraevitar ocultação, abandono, negligência e segregação de crianças com defi-ciência, os Estados Partes fornecerão prontamente informações abrangentessobre serviços e apoios a crianças com deficiência e suas famílias.4. Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será separadade seus pais contra a vontade destes, exceto quando autoridades com-petentes, sujeitas a controle jurisdicional, determinarem, em conformi-dade com as leis e procedimentos aplicáveis, que a separação énecessária, no superior interesse da criança. Em nenhum caso, umacriança será separada dos pais sob alegação de deficiência da criança oude um ou ambos os pais.5. Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criançacom deficiência não tenha condições de cuidar da criança, farão todo es-forço para que cuidados alternativos sejam oferecidos por outros parentese, se isso não for possível, dentro de ambiente familiar, na comunidade.
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Artigo 24Educação
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência àeducação. Para efetivar esse direito sem discriminação e com base naigualdade de oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema edu-cacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longode toda a vida, com os seguintes objetivos:a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de digni-dade e auto-estima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos hu-manos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade humana;b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentose da criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habi-lidades físicas e intelectuais;c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.2. Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que:a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacionalgeral sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência nãosejam excluídas do ensino primário gratuito e compulsório ou do ensinosecundário, sob alegação de deficiência;b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário in-clusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade decondições com as demais pessoas na comunidade em que vivem;c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuaissejam providenciadas;d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito dosistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em am-bientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordocom a meta de inclusão plena.3. Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibili-dade de adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modoa facilitar às pessoas com deficiência sua plena e igual participação nosistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os Estados Partestomarão medidas apropriadas, incluindo:a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meiose formatos de comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades deorientação e mobilidade, além de facilitação do apoio e aconselhamentode pares;b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identi-
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dade lingüística da comunidade surda;c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas,surdocegas e surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios decomunicação mais adequados ao indivíduo e em ambientes que fa-voreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.4. A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partestomarão medidas apropriadas para empregar professores, inclusive pro-fessores com deficiência, habilitados para o ensino da língua de sinaise/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes atuantes em todosos níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização dadeficiência e a utilização de modos, meios e formatos apropriados de co-municação aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais pedagógicos,como apoios para pessoas com deficiência.5. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possamter acesso ao ensino superior em geral, treinamento profissional deacordo com sua vocação, educação para adultos e formação continuada,sem discriminação e em igualdade de condições.Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações ra-zoáveis para pessoas com deficiência.
Artigo 25Saúde
Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o di-reito de gozar do estado de saúde mais elevado possível, sem discrimi-nação baseada na deficiência. Os Estados Partes tomarão todas asmedidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acessoa serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão emconta as especificidades de gênero. Em especial, os Estados Partes:a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúdegratuitos ou a custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrãoque são oferecidos às demais pessoas, inclusive na área de saúde sexuale reprodutiva e de programas de saúde pública destinados à populaçãoem geral;b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessi-tam especificamente por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico eintervenção precoces, bem como serviços projetados para reduzir ao má-ximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive entre crianças e idosos;c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o maispróximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural;
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d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas comdeficiência a mesma qualidade de serviços dispensada às demais pessoase, principalmente, que obtenham o consentimento livre e esclarecido daspessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os Estados Partesrealizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setoresde saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais desaúde acerca dos direitos humanos, da dignidade, autonomia e das ne-cessidades das pessoas com deficiência;e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisãode seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidospela legislação nacional, os quais deverão ser providos de maneira ra-zoável e justa;f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços desaúde ou de atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos oulíquidos por motivo de deficiência.
Artigo 26Habilitação e reabilitação
1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusivemediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiên-cia conquistem e conservem o máximo de autonomia e plena capacidadefísica, mental, social e profissional, bem como plena inclusão e partici-pação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes orga-nizarão, fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos dehabilitação e reabilitação, particularmente nas áreas de saúde, emprego,educação e serviços sociais, de modo que esses serviços e programas:a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avali-ação multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa;b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os as-pectos da vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejamdisponíveis às pessoas com deficiência o mais próximo possível de suascomunidades, inclusive na zona rural.2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação ini-cial e continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços dehabilitação e reabilitação.3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e ouso de dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas comdeficiência e relacionados com a habilitação e a reabilitação.



Marcos Político-Legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva

51

Artigo 27Trabalho e emprego
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiênciaao trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Essedireito abrange o direito à oportunidade de se manter com um trabalhode sua livre escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente detrabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com deficiência.Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direitoao trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiênciano emprego, adotando medidas apropriadas, incluídas na legislação,com o fim de, entre outros:a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas asquestões relacionadas com as formas de emprego, inclusive condiçõesde recrutamento, contratação e admissão, permanência no emprego, as-censão profissional e condições seguras e salubres de trabalho;b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições deigualdade com as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de tra-balho, incluindo iguais oportunidades e igual remuneração por trabalhode igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além dereparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitostrabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programasde orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalhoe de treinamento profissional e continuado;e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pes-soas com deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência naprocura, obtenção e manutenção do emprego e no retorno ao emprego;f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo,desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, me-diante políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programasde ação afirmativa, incentivos e outras medidas;i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com defi-ciência no local de trabalho;j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com defi-ciência no mercado aberto de trabalho;k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e pro-
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gramas de retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serãomantidas em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade decondições com as demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.
Artigo 28Padrão de vida e proteção social adequados
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência aum padrão adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive ali-mentação, vestuário e moradia adequados, bem como à melhoria con-tínua de suas condições de vida, e tomarão as providências necessáriaspara salvaguardar e promover a realização desse direito sem discrimi-nação baseada na deficiência.2. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência àproteção social e ao exercício desse direito sem discriminação baseadana deficiência, e tomarão as medidas apropriadas para salvaguardar epromover a realização desse direito, tais como:a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de sa-neamento básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e ou-tros atendimentos apropriados para as necessidades relacionadas coma deficiência;b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulhe -res, crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e deredução da pobreza;c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situa-ção de pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasio-nados pela deficiência, inclusive treinamento adequado, aconselhamento,ajuda financeira e cuidados de repouso;d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habita-cionais públicos;e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e bene-fícios de aposentadoria.
Artigo 29Participação na vida política e pública
Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticose oportunidade de exercê-los em condições de igualdade com as demaispessoas, e deverão:
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a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva eplenamente na vida política e pública, em igualdade de oportunidadescom as demais pessoas, diretamente ou por meio de representantes livre-mente escolhidos, incluindo o direito e a oportunidade de votarem eserem votadas, mediante, entre outros:i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentospara votação serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso;ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto emeleições e plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efe-tivamente ocupar cargos eletivos e desempenhar quaisquer funçõespúblicas em todos os níveis de governo, usando novas tecnologias assis-tivas, quando apropriado;iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiênciacomo eleitores e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, per-missão para que elas sejam auxiliadas na votação por uma pessoa desua escolha;b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com defi-ciência possam participar efetiva e plenamente na condução das ques-tões públicas, sem discriminação e em igualdade de oportunidadescom as demais pessoas, e encorajar sua participação nas questões pú-blicas, mediante:i) Participação em organizações não-governamentais relacionadas coma vida pública e política do país, bem como em atividades e adminis-tração de partidos políticos;ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiênciaem níveis internacional, regional, nacional e local, bem como a filiaçãode pessoas com deficiência a tais organizações.
Artigo 30Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiênciade participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com asdemais pessoas, e tomarão todas as medidas apropriadas para que aspessoas com deficiência possam:a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividadesculturais, em formatos acessíveis; e c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, taiscomo teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem
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como, tanto quanto possível, ter acesso a monumentos e locais de im-portância cultural nacional.2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoascom deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu po-tencial criativo, artístico e intelectual, não somente em benefício próprio,mas também para o enriquecimento da sociedade.3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidadecom o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dosdireitos de propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou dis-criminatória ao acesso de pessoas com deficiência a bens culturais.4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidadescom as demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística es-pecífica seja reconhecida e apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cul-tura surda.5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de opor-tunidades com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivase de lazer, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para:a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas comdeficiência nas atividades esportivas comuns em todos os níveis;b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade deorganizar, desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativasespecíficas às deficiências e, para tanto, incentivar a provisão de instru-ção, treinamento e recursos adequados, em igualdade de oportunidadescom as demais pessoas;c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais deeventos esportivos, recreativos e turísticos;d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade decondições com as demais crianças, participar de jogos e atividades re-creativas, esportivas e de lazer, inclusive no sistema escolar;e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviçosprestados por pessoas ou entidades envolvidas na organização de ativi-dades recreativas, turísticas, esportivas e de lazer.
Artigo 31Estatísticas e coleta de dados
1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos ede pesquisas, para que possam formular e implementar políticas desti-nadas a por em prática a presente Convenção. O processo de coleta emanutenção de tais dados deverá:
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a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis re-lativas à proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e orespeito pela privacidade das pessoas com deficiência;b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os di-reitos humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na co-leta de dados e utilização de estatísticas.2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serãodesagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumpri-mento, por parte dos Estados Partes, de suas obrigações na presente Con-venção e para identificar e enfrentar as barreiras com as quais as pessoascom deficiência se deparam no exercício de seus direitos.3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação dasreferidas estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoascom deficiência e a outros.
Artigo 32Cooperação internacional
1. Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação interna-cional e de sua promoção, em apoio aos esforços nacionais para a con-secução do propósito e dos objetivos da presente Convenção e, sob esteaspecto, adotarão medidas apropriadas e efetivas entre os Estados e, demaneira adequada, em parceria com organizações internacionais e re-gionais relevantes e com a sociedade civil e, em particular, com organi-zações de pessoas com deficiência.Estas medidas poderão incluir, entre outras:a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas in-ternacionais de desenvolvimento, sejam inclusivos e acessíveis para pes-soas com deficiência;b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio ecompartilhamento de informações, experiências, programas de treina-mento e melhores práticas;c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos cientí-ficos e técnicos;d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, in-clusive mediante facilitação do acesso a tecnologias assistivas eacessíveis e seu compartilhamento, bem como por meio de transferên-cia de tecnologias.2. O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações quecabem a cada Estado Parte em decorrência da presente Convenção.
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Artigo 33Implementação e monitoramento nacionais
1. Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designa-rão um ou mais de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntosrelacionados com a implementação da presente Convenção e darão a de-vida consideração ao estabelecimento ou designação de um mecanismode coordenação no âmbito do Governo, a fim de facilitar ações correlatasnos diferentes setores e níveis.2. Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e admi-nistrativo, manterão, fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura,incluindo um ou mais de um mecanismo independente, de maneira apro-priada, para promover, proteger e monitorar a implementação da presenteConvenção. Ao designar ou estabelecer tal mecanismo, os Estados Parteslevarão em conta os princípios relativos ao status e funcionamento das ins-tituições nacionais de proteção e promoção dos direitos humanos.3. A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suasorganizações representativas serão envolvidas e participarão plenamenteno processo de monitoramento.
Artigo 34Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência
1. Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravantedenominado "Comitê") será estabelecido, para desempenhar as funçõesaqui definidas.2. O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presenteConvenção, de 12 peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ra-tificações ou adesões, o Comitê será acrescido em seis membros, perfa-zendo o total de 18 membros.3. Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevadapostura moral, competência e experiência reconhecidas no campoabrangido pela presente Convenção. Ao designar seus candidatos, os Es-tados Partes são instados a dar a devida consideração ao disposto no Ar-tigo 4.3 da presente Convenção.4. Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se uma distribuição geográfica eqüitativa, representação de diferentesformas de civilização e dos principais sistemas jurídicos, representaçãoequilibrada de gênero e participação de peritos com deficiência.5. Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da
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Conferência dos Estados Partes, a partir de uma lista de pessoas designadaspelos Estados Partes entre seus nacionais. Nessas sessões, cujo quorumserá de dois terços dos Estados Partes, os candidatos eleitos para o Comitêserão aqueles que obtiverem o maior número de votos e a maioria absolutados votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.6. A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis mesesapós a data de entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menosquatro meses antes de cada eleição, o Secretário-Geral das NaçõesUnidas dirigirá carta aos Estados Partes, convidando-os a submeteros nomes de seus candidatos no prazo de dois meses. O Secretário-Geral, subseqüentemente, preparará lista em ordem alfabética detodos os candidatos apresentados, indicando que foram designadospelos Estados Partes, e submeterá essa lista aos Estados Partes dapresente Convenção.7. Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos,podendo ser candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, o mandatode seis dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao fim de doisanos; imediatamente após a primeira eleição, os nomes desses seis mem-bros serão selecionados por sorteio pelo presidente da sessão a que serefere o parágrafo 5 deste Artigo.8. A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada porocasião das eleições regulares, de acordo com as disposições pertinentesdeste Artigo.9. Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, poralgum motivo, não poderá continuar a exercer suas funções, o EstadoParte que o tiver indicado designará um outro perito que tenha as quali-ficações e satisfaça aos requisitos estabelecidos pelos dispositivos perti-nentes deste Artigo, para concluir o mandato em questão.10. O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento.11. O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as insta-lações necessários para o efetivo desempenho das funções do Comitê se-gundo a presente Convenção e convocará sua primeira reunião.12. Com a aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê esta-belecido sob a presente Convenção receberão emolumentos dos recursosdas Nações Unidas, sob termos e condições que a Assembléia possa de-cidir, tendo em vista a importância das responsabilidades do Comitê.13. Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades eimunidades dos peritos em missões das Nações Unidas, em conformi-dade com as disposições pertinentes da Convenção sobre Privilégios eImunidades das Nações Unidas.
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Artigo 35Relatórios dos Estados Partes
1. Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas,submeterá relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimentode suas obrigações estabelecidas pela presente Convenção e sobre o pro-gresso alcançado nesse aspecto, dentro do período de dois anos após a en-trada em vigor da presente Convenção para o Estado Parte concernente.2. Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios subseqüentes, aomenos a cada quatro anos, ou quando o Comitê o solicitar.3. O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios.4. Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicialabrangente não precisará, em relatórios subseqüentes, repetir informaçõesjá apresentadas. Ao elaborar os relatórios ao Comitê, os Estados Partes sãoinstados a fazê-lo de maneira franca e transparente e a levar em considera-ção o disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção.5. Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiveremafetado o cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção.
Artigo 36Consideração dos relatórios
1. Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões erecomendações gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respec-tivos Estados Partes. O Estado Parte poderá responder ao Comitê comas informações que julgar pertinentes. O Comitê poderá pedir informa-ções adicionais ao Estados Partes, referentes à implementação da pre-sente Convenção.2. Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu re-latório, o Comitê poderá notificar esse Estado de que examinará a apli-cação da presente Convenção com base em informações confiáveis deque disponha, a menos que o relatório devido seja apresentado pelo Es-tado dentro do período de três meses após a notificação. O Comitê con-vidará o Estado Parte interessado a participar desse exame. Se o EstadoParte responder entregando seu relatório, aplicar-se-á o disposto no pará-grafo 1 do presente artigo.3. O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à dis-posição de todos os Estados Partes.4. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis aopúblico em seus países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões
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e de recomendações gerais a respeito desses relatórios.5. O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados dasNações Unidas e a outras organizações competentes, da maneira que julgarapropriada, os relatórios dos Estados Partes que contenham demandas ouindicações de necessidade de consultoria ou de assistência técnica, acom-panhados de eventuais observações e sugestões do Comitê em relação àsreferidas demandas ou indicações, a fim de que possam ser consideradas.
Artigo 37Cooperação entre os Estados Partes e o Comitê
1. Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membrosno desempenho de seu mandato.2. Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a devida con-sideração aos meios e modos de aprimorar a capacidade de cada EstadoParte para a implementação da presente Convenção, inclusive mediantecooperação internacional.
Artigo 38Relações do Comitê com outros órgãos
A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção ede incentivar a cooperação internacional na esfera abrangida pela pre-sente Convenção:a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terãoo direito de se fazer representar quando da consideração da implemen-tação de disposições da presente Convenção que disserem respeito aosseus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar as agências espe-cializadas e outros órgãos competentes, segundo julgar apropriado, aoferecer consultoria de peritos sobre a implementação da Convençãoem áreas pertinentes a seus respectivos mandatos. O Comitê poderá con-vidar agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas a apre-sentar relatórios sobre a implementação da Convenção em áreaspertinentes às suas respectivas atividades;b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneiraapropriada, outros órgãos pertinentes instituídos ao amparo de tratadosinternacionais de direitos humanos, a fim de assegurar a consistência desuas respectivas diretrizes para a elaboração de relatórios, sugestões e re-comendações gerais e de evitar duplicação e superposição no desem-penho de suas funções.
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Artigo 39Relatório do Comitê
A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembléia Geral e ao ConselhoEconômico e Social um relatório de suas atividades e poderá fazer su-gestões e recomendações gerais baseadas no exame dos relatórios e nasinformações recebidas dos Estados Partes. Estas sugestões e recomenda-ções gerais serão incluídas no relatório do Comitê, acompanhadas, sehouver, de comentários dos Estados Partes.
Artigo 40Conferência dos Estados Partes
1. Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos Es-tados Partes a fim de considerar matérias relativas à implementação dapresente Convenção.2. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro doperíodo de seis meses após a entrada em vigor da presente Con-venção, a Conferência dos Estados Partes. As reuniões subse-qüentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das NaçõesUnidas a cada dois anos ou conforme a decisão da Conferênciados Estados Partes.
Artigo 41Depositário
O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presenteConvenção.
Artigo 42Assinatura
A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e or-ganizações de integração regional na sede das Nações Unidas em NovaYork, a partir de 30 de março de 2007.
Artigo 43Consentimento em comprometer-se
A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signa-
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tários e à confirmação formal por organizações de integração regionalsignatárias. Ela estará aberta à adesão de qualquer Estado ou organizaçãode integração regional que não a houver assinado.
Artigo 44Organizações de integração regional
1. "Organização de integração regional" será entendida como or-ganização constituída por Estados soberanos de determinada re-gião, à qual seus Estados membros tenham delegado competênciasobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas organiza-ções declararão, em seus documentos de confirmação formal ouadesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abran-gida pela presente Convenção. Subseqüentemente, as organizaçõesinformarão ao depositário qualquer alteração substancial no âm-bito de sua competência.2. As referências a "Estados Partes" na presente Convenção serãoaplicáveis a essas organizações, nos limites da competência destas.3. Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do Artigo47, nenhum instrumento depositado por organização de integração re-gional será computado.4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competên-cia, poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes,tendo direito ao mesmo número de votos quanto for o número de seusEstados membros que forem Partes da presente Convenção.Essas organizações não exercerão seu direito de voto, se qualquer de seusEstados membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.
Artigo 45Entrada em vigor
1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o de-pósito do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificarou formalmente confirmar a presente Convenção ou a ela aderir apóso depósito do referido vigésimo instrumento, a Convenção entrará emvigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado ou organi-zação tenha depositado seu instrumento de ratificação, confirmaçãoformal ou adesão.
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Artigo 46Reservas
1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e opropósito da presente Convenção.2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.
Artigo 47Emendas
1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente Con-venção e submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Se-cretário-Geral comunicará aos Estados Partes quaisquer emendaspropostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis a umaConferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomardecisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referidacomunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestarfavorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidasconvocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qual-quer emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados Partespresentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovaçãoda Assembléia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitaçãode todos os Estados Partes.2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no pará-grafo 1 do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a datana qual o número de instrumentos de aceitação tenha atingido doisterços do número de Estados Partes na data de adoção da emenda. Pos-teriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte notrigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento deaceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados Partes quea tiverem aceitado.3. Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por consenso, qual-quer emenda adotada e aprovada em conformidade com o disposto noparágrafo 1 deste Artigo, relacionada exclusivamente com os artigos 34,38, 39 e 40, entrará em vigor para todos os Estados Partes no trigésimo diaa partir da data em que o número de instrumentos de aceitação deposi-tados tiver atingido dois terços do número de Estados Partes na data deadoção da emenda.
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Artigo 48Denúncia
Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção me-diante notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas.A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data de recebimento danotificação pelo Secretário-Geral.
Artigo 49Formatos acessíveis
O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatosacessíveis.
Artigo 50Textos autênticos
Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presenteConvenção serão igualmente autênticos.Em testemunho disso, os plenipotenciários abaixo assinados, sendo de-vidamente autorizados para tanto por seus respectivos Governos, fir-maram a presente Convenção.
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Protocolo Facultativo à Convenção Sobre osDireitos das Pessoas com Deficiência
Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte:
ARTIGO 1
1. Qualquer Estado Parte do presente Protocolo ("Estado Parte") recon-hece a competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Defi-ciência ("Comitê") para receber e considerar comunicações submetidaspor pessoas ou grupos de pessoas, ou em nome deles, sujeitos à sua ju-risdição, alegando serem vítimas de violação das disposições da Con-venção pelo referido Estado Parte.2. O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado Parteque não seja signatário do presente Protocolo.
ARTIGO 2
O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando:a) A comunicação for anônima;b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais comuni-cações ou for incompatível com as disposições da Convenção;c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sidoou estiver sendo examinada sob outro procedimento de investigação ouresolução internacional;d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis,salvo no caso em que a tramitação desses recursos se prolongue injusti-ficadamente, ou seja improvável que se obtenha com eles solução efetiva;e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for sufi-cientemente substanciada; ou f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da en-trada em vigor do presente Protocolo para o Estado Parte em apreço,salvo se os fatos continuaram ocorrendo após aquela data.
ARTIGO 3
Sujeito ao disposto no Artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê levaráconfidencialmente ao conhecimento do Estado Parte concernente qual-quer comunicação submetida ao Comitê. Dentro do período de seis
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meses, o Estado concernente submeterá ao Comitê explicações ou decla-rações por escrito, esclarecendo a matéria e a eventual solução adotadapelo referido Estado.
ARTIGO 4
1. A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidiro mérito dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado Parteconcernente, para sua urgente consideração, um pedido para que o Es-tado Parte tome as medidas de natureza cautelar que forem necessáriaspara evitar possíveis danos irreparáveis à vítima ou às vítimas da vio-lação alegada.2. O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtudedo parágrafo 1 do presente Artigo não implicará prejuízo algum sobre aadmissibilidade ou sobre o mérito da comunicação.
ARTIGO 5
O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a elesubmetidas em conformidade com o presente Protocolo.Depois de examinar uma comunicação, o Comitê enviará suas sugestõese recomendações, se houver, ao Estado Parte concernente e ao requerente.
ARTIGO 6
1. Se receber informação confiável indicando que um Estado Parte estácometendo violação grave ou sistemática de direitos estabelecidos naConvenção, o Comitê convidará o referido Estado Parte a colaborar coma verificação da informação e, para tanto, a submeter suas observações arespeito da informação em pauta.2. Levando em conta quaisquer observações que tenham sido sub-metidas pelo Estado Parte concernente, bem como quaisquer outrasinformações confiáveis em poder do Comitê, este poderá designarum ou mais de seus membros para realizar investigação e apresentar,em caráter de urgência, relatório ao Comitê. Caso se justifique e o Es-tado Parte o consinta, a investigação poderá incluir uma visita ao ter-ritório desse Estado.3. Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicaráao Estado Parte concernente, acompanhados de eventuais comentários erecomendações.
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4. Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados,comentários e recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado Parteconcernente submeterá suas observações ao Comitê.5. A referida investigação será realizada confidencialmente e a coopera-ção do Estado Parte será solicitada em todas as fases do processo.
ARTIGO 7
1. O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em seurelatório, submetido em conformidade com o disposto no Artigo 35 daConvenção, pormenores a respeito das medidas tomadas em conseqüên-cia da investigação realizada em conformidade com o Artigo 6 do pre-sente Protocolo.2. Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis mesesa que se refere o parágrafo 4 do Artigo 6, convidar o Estado Parte concer-nente a informar o Comitê a respeito das medidas tomadas em conse-qüência da referida investigação.
ARTIGO 8
Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação dopresente Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece acompetência do Comitê, a que se referem os Artigos 6 e 7.
ARTIGO 9
O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Pro-tocolo.
ARTIGO 10
O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizaçõesde integração regional signatários da Convenção, na sede das NaçõesUnidas em Nova York, a partir de 30 de março de 2007.
ARTIGO 11
O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados sig-natários do presente Protocolo que tiverem ratificado a Convenção ouaderido a ela. Ele estará sujeito à confirmação formal por organizações



Marcos Político-Legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva

67

de integração regional signatárias do presente Protocolo que tiveremformalmente confirmado a Convenção ou a ela aderido.O Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização deintegração regional que tiver ratificado ou formalmente confirmado aConvenção ou a ela aderido e que não tiver assinado o Protocolo.
ARTIGO 12
1. "Organização de integração regional" será entendida como organi-zação constituída por Estados soberanos de determinada região, à qualseus Estados membros tenham delegado competência sobre matériaabrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. Essas organiza-ções declararão, em seus documentos de confirmação formal ouadesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abrangidapela Convenção e pelo presente Protocolo. Subseqüentemente, as or-ganizações informarão ao depositário qualquer alteração substancialno alcance de sua competência.2. As referências a "Estados Partes" no presente Protocolo serão aplicáveisa essas organizações, nos limites da competência de tais organizações.3. Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 13 e do parágrafo 2 do Artigo 15,nenhum instrumento depositado por organização de integração regionalserá computado.4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competên-cia, poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes,tendo direito ao mesmo número de votos que seus Estados membros queforem Partes do presente Protocolo. Essas organizações não exercerãoseu direito de voto se qualquer de seus Estados membros exercer seu di-reito de voto, e vice-versa.
ARTIGO 13
1. Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entraráem vigor no trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ra-tificação ou adesão.2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificarou formalmente confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depoisdo depósito do décimo instrumento dessa natureza, o Protocolo en-trará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado ouorganização tenha depositado seu instrumento de ratificação, confir-mação formal ou adesão.
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ARTIGO 14
1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e opropósito do presente Protocolo.2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.
ARTIGO 15
1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Proto-colo e submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Se-cretário-Geral comunicará aos Estados Partes quaisquer emendaspropostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis a umaConferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomardecisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referidacomunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestarfavorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidasconvocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qual-quer emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados Partespresentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovaçãoda Assembléia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitaçãode todos os Estados Partes.2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no pará-grafo 1 do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após adata na qual o número de instrumentos de aceitação tenha atingidodois terços do número de Estados Partes na data de adoção da emenda.Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte notrigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento deaceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados Partesque a tiverem aceitado.
ARTIGO 16
Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediantenotificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas.A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data de recebimento da no-tificação pelo Secretário-Geral.
ARTIGO 17
O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos acessíveis.
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ARTIGO 18
Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presenteProtocolo serão igualmente autênticos.EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamenteautorizados para tanto por seus respectivos governos, firmaram o pre-sente Protocolo.
.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOCONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃOCÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
RESOLUÇÃO N.º 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009
Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializadona Educação Básica, modalidade Educação Especial.
O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional deEducação, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com odisposto na alínea "c" do artigo 9º da Lei Nº 4.024/1961, com a redaçãodada pela Lei Nº 9.131/1995, bem como no artigo 90, no § 1º do artigo8º e no § 1º do artigo 9º da Lei Nº 9.394/1996, considerando a Constitui-ção Federal de 1988; a Lei Nº 10.098/2000; a Lei Nº 10.436/2002; a Lei Nº11.494/2007; o Decreto Nº 3.956/2001; o Decreto Nº 5.296/2004; o DecretoNº 5.626/2005; o Decreto Nº 6.253/2007; o Decreto Nº 6.571/2008; e o De-creto Legislativo Nº 186/2008, e com fundamento no Parecer CNE/CEBNº 13/2009, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estadoda Educação, publicado no DOU de 24 de setembro de 2009, resolve:
Art. 1º Para a implementação do Decreto Nº 6.571/2008, os sistemas deensino devem matricular os alunos com deficiência, transtornos globaisdo desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes co-muns do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado(AEE), ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros deAtendimento Educacional Especializado da rede pública ou de insti-tuições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.
Art. 2º O AEE tem como função complementar ou suplementar a for-mação do aluno por meio da disponibilização de serviços, recursos deacessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras para sua plenaparticipação na sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem. Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, consideram-se recursos deacessibilidade na educação aqueles que asseguram condições de acessoao currículo dos alunos com deficiência ou mobilidade reduzida, pro-movendo a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos espa-ços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de comunicação einformação, dos transportes e dos demais serviços.
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Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os níveis, etapas e modalida-des de ensino, tendo o AEE como parte integrante do processo educacional. 
Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se público-alvo do AEE:I - Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longoprazo de natureza física, intelectual, mental ou sensorial.II - Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apre-sentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor,comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipiasmotoras. Incluem-se nessa definição alunos com autismo clássico, sín-drome de Asperger, síndrome de ReN, transtorno desintegrativo da infân-cia (psicoses) e transtornos invasivos sem outra especificação.III - Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apre-sentam um potencial elevado e grande envolvimento com as áreas doconhecimento humano, isoladas ou combinadas: intelectual, lide-rança, psicomotora, artes e criatividade.
Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos multi-funcionais da própria escola ou em outra escola de ensino regular, noturno inverso da escolarização, não sendo substitutivo às classes co-muns, podendo ser realizado, também, em centro de AtendimentoEducacional Especializado da rede pública ou de instituições comuni-tárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadascom a Secretaria de Educação ou órgão equivalente dos Estados, Dis-trito Federal ou dos Municípios. 
Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especializado em ambientehospitalar ou domiciliar, será ofertada aos alunos, pelo respectivo sistemade ensino, a Educação Especial de forma complementar ou suplementar.
Art. 7º Os alunos com altas habilidades/superdotação terão suas ativi-dades de enriquecimento curricular desenvolvidas no âmbito de esco-las públicas de ensino regular em interface com os núcleos deatividades para altas habilidades/superdotação e com as instituições deensino superior e institutos voltados ao desenvolvimento e promoçãoda pesquisa, das artes e dos esportes.
Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito do FUNDEB, de acordocom o Decreto Nº 6.571/2008, os alunos matriculados em classe comum deensino regular público que tiverem matrícula concomitante no AEE.
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Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE é condicionadoà matrícula no ensino regular da rede pública, conforme registro noCenso Escolar/MEC/INEP do ano anterior, sendo contemplada: a)matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionaisda mesma escola pública;b)matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionais deoutra escola pública;c)matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacio-nal Especializado de instituição de Educação Especial pública;d) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacio-nal Especializado de instituições de Educação Especial comunitárias,confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.
Art. 9º A elaboração e a execução do plano de AEE são de competência dosprofessores que atuam na sala de recursos multifuncionais ou centros deAEE, em articulação com os demais professores do ensino regular, com aparticipação das famílias e em interface com os demais serviços setoriaisda saúde, da assistência social, entre outros necessários ao atendimento. 
Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino regular deve insti-tucionalizar a oferta do AEE prevendo na sua organização: I - sala de recursos multifuncionais: espaço físico, mobiliário, mate-riais didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipa-mentos específicos;II - matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino regular da pró-pria escola ou de outra escola;III - cronograma de atendimento aos alunos; IV - plano do AEE: identificação das necessidades educacionais espe-cíficas dos alunos, definição dos recursos necessários e das atividadesa serem desenvolvidas;V - professores para o exercício da docência do AEE;VI - outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de LínguaBrasileira de Sinais, guia-intérprete e outros que atuem no apoio, prin-cipalmente às atividades de alimentação, higiene e locomoção; VII - redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da formação,do desenvolvimento da pesquisa, do acesso a recursos, serviços e equi-pamentos, entre outros que maximizem o AEE.Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI atuam com osalunos público-alvo da Educação Especial em todas as atividades es-colares nas quais se fizerem necessários.
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Art. 11. A proposta de AEE, prevista no projeto pedagógico do centrode Atendimento Educacional Especializado público ou privado semfins lucrativos, conveniado para essa finalidade, deve ser aprovadapela respectiva Secretaria de Educação ou órgão equivalente,contemplando a organização disposta no artigo 10 desta Resolução. Parágrafo único. Os centros de Atendimento Educacional Especiali-zado devem cumprir as exigências legais estabelecidas pelo Conselhode Educação do respectivo sistema de ensino, quanto ao seu credencia-mento, autorização de funcionamento e organização, em consonânciacom as orientações preconizadas nestas Diretrizes Operacionais. 
Art. 12. Para atuação no AEE, o professor deve ter formação inicial que o habilitepara o exercício da docência e formação específica para a Educação Especial.
Art. 13. São atribuições do professor do Atendimento Educacional Especializado:I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos peda-gógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidadesespecíficas dos alunos público-alvo da Educação Especial;II - elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especiali-zado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos peda-gógicos e de acessibilidade;III - organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala derecursos multifuncionais;IV - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pe-dagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regu-lar, bem como em outros ambientes da escola;V - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração deestratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade;VI - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e deacessibilidade utilizados pelo aluno;VII - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilida-des funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aulacomum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagó-gicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participa-ção dos alunos nas atividades escolares.
Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, re-vogadas as disposições em contrário.
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